
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
SecretaIla de Administração

LEI Nº 2239, DE 29 DE JUNHO DE 1990.

REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 3º
DA LEI Nº 1.478, DE 27 DE NOVEMBRO DE
1975, QUE DISPOE SOBRE A VENDA DE UHA
ÁREA DE TERRA DO PATRIMONIO DO MUNICl
PIO A SENHORA CRECENCIA DE ALV~IDA PI
NHEIRO MACHADO.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Esta
do do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no
Artigo64, Inciso V da Lei Orgânica do Município, que o Poder Le-
gislativoMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

lQ - Fica revogado o Parágrafo Único do Art. 39 da Lei 1.478 r

de 27 de Novembro de 1975, que disp6e sobre a venda de
uma area de terra do patrim6nio do Município ã Senhora
Crecencia de Almeida pinheiro Machado.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposiç6es em contrário. II
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Bel. ELO I JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal


